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	Comissão de Ética no Uso de Animais – CEUA – UNINOVE

Rua Francisco Matarazzo, no 612 Prédio C, 1º andar, Diretoria da Saúde

ceua@uninove.br
4ª e 6ª feira (09:hs às 12:hs; 13:hs às 16:30hs)


FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO PARA PROJETOS DE PESQUISA ENVOLVENDO ANIMAIS

	1 Título do Projeto: 

	COORDENADOR DO PROJETO

2 Nome:

	3 RG:
	4 CPF:

	5 Nacionalidade:
	6 Profissão:

	7 Maior Titulação:
	8 Cargo:

	9 Instituição a que pertence:

	10 Órgão/Unidade:

	11 Endereço:

	12 Cidade:
	13 UF:
	14 CEP:

	15 Fone:
	16 Fax:

	17 e-mail:

	INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL

18 Instituição:

	19 Órgão/Unidade:

	20 Endereço:

	21 Cidade:
	22 UF:
	23 CEP:

	24 Outras Instituições Participantes:



	25 Patrocinador(es):

	Obs: Se o projeto ocorrer em outra Instituição necessário ofício original de autorização da pesquisa na instituição que conste que as instalações, origem do animal e manutenção do mesmo estão de acordo com as legislações nacionais, recomendações da Sociedade de Animais de Laboratório (antigo COBEA) e recomendações internacionais. Este ofício deverá ser assinado pelo representante legal da instituição.

	ANIMAIS UTILIZADOS

26 Espécie(s):

	27 Raça(s):

	28 Idade(s) ou peso(s):

	29 Nº machos:
	30 Nº fêmeas:

	31 Nº animais/grupo:
	32 Nº grupos:
	33 Nº total:

	34Qual o critério utilizado para definir a amostra (nº de animais)?



	35 Procedência:

	36Animais silvestres (anexar autorização do IBAMA e SISBIO)

	CONDIÇÕES DE ALOJAMENTO E NUTRIÇÃO

37 Informar com detalhes as condições de alojamento, lotação, ambiente, nutrição e cuidados quanto à prevenção de lesões, doenças, estresse e sofrimento



	PROCEDIMENTOS EXPERIMENTAIS ESPECÍFICOS

Justifique em caso de resposta afirmativa

	O projeto é reapresentação? 

	38 Envolve a promoção de dor intencional? sim (  )  não (  )
Por quanto tempo? _________________________


	39 Envolve a restrição prolongada de água? sim (  )  não (  )
Por quanto tempo? _________________________
 

	40 Envolve a restrição alimentar prolongada? sim (  )  não (  )
Por quanto tempo? _________________________


	41 Envolve a administração de algum agente (químico, físico ou biológico)?

sim (  )  não (  )

Caso sim, descreva o agente, dose, freqüência e via de administração.



	42    Envolve a realização de procedimentos invasivos (injeção, cirurgia, etc)? sim (  )  não (  )

Caso sim, descreva detalhadamente o método, assim como os procedimentos de analgesia e de anestesia 



	43 Envolve a imobilização física prolongada? sim (  )  não (  )

Justifique e descreva.



	44 Envolve promoção intencional de algum agente estressor? sim (  ) não (  )



	45 Envolve eutanásia?  sim (  )  não (  ) 
Qual o método empregado para eutanásia ou abate?
Consultar a Resolução nº 714 do Conselho Federal de Medicina Veterinária, de 20 de junho de 2002, disponível em http://www.cfmv.org.br/legisla; 

	46 Qual o destino dos animais após o término do experimento?



	TERMO DE COMPROMISSO:

Eu,  .........(Incluir nome completo do responsável)..............asseguro A CEUA-UNINOVE que, li as legislações nacionais relacionadas a experimentação animal e os princípios éticos postulados pela Sociedade de Animais de Laboratório e concordo com suas exigências durante a vigência deste experimento. Caso haja necessidade de qualquer alteração no protocolo experimental comprometo-me a solicitar nova aprovação a essa Comissão. Este estudo tem mérito científico e a equipe que participa está devidamente treinada, sendo competente para executar os procedimentos descritos neste protocolo. Por ser expressão da verdade firmo o presente, ciente de que o não cumprimento das condições aqui especificadas é de minha total responsabilidade e de que estarei sujeito às punições previstas na legislação em vigor.

Local e data:  _______________________, ____/____/______

Assinatura do Coordenador do Projeto:  ______________________________


· INCLUIR CÓPIA DO PROJETO DE PESQUISA 
(até 20 páginas)


PRINCÍPIOS ÉTICOS NA EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

A evolução contínua das áreas de conhecimento humano, com especial ênfase àquelas de biologia, medicinas humana e veterinária, e a obtenção de recursos de origem animal para atender necessidades humanas básicas, como nutrição, trabalho e vestuário, repercutem no desenvolvimento de ações de experimentação animal, razão pela qual se preconizam posturas éticas concernentes aos diferentes momentos de desenvolvimento de estudos com animais de experimentação.
 
Postula-se:

Artigo I - É primordial manter posturas de respeito ao animal, como ser vivo e pela contribuição científica que ele proporciona.

Artigo II - Ter consciência de que a sensibilidade do animal é similar à humana no que se refere a dor, memória, angústia, instinto de sobrevivência, apenas lhe sendo impostas limitações para se salvaguardar das manobras experimentais e da dor que possam causar.

Artigo III - É de responsabilidade moral do experimentador a escolha de métodos e ações de experimentação animal

Artigo IV - É relevante considerar a importância dos estudos realizados através de experimentação animal quanto a sua contribuição para a saúde humana e animal, o desenvolvimento do conhecimento e o bem da sociedade.

Artigo V - Utilizar apenas animais em bom estado de saúde.

Artigo VI - Considerar a possibilidade de desenvolvimento de métodos alternativos, como modelos matemáticos, simulações computadorizadas, sistemas biológicos "in vitro", utilizando-se o menor número possível de espécimes animais, se caracterizada como única alternativa plausível.

Artigo VII - Utilizar animais através de métodos que previnam desconforto, angústia e dor, considerando que determinariam os mesmos quadros em seres humanos, salvo se demonstrados, cientificamente, resultados contrários.

Artigo VIII - Desenvolver procedimentos com animais, assegurando-lhes sedação, analgesia ou anestesia quando se configurar o desencadeamento de dor ou angústia, rejeitando, sob qualquer argumento ou justificativa, o uso de agentes químicos e/ou físicos paralisantes e não anestésicos.

Artigo IX - Se os procedimentos experimentais determinarem dor ou angústia nos animais, após o uso da pesquisa desenvolvida, aplicar método indolor para sacrifício imediato.

Artigo X - Dispor de alojamentos que propiciem condições adequadas de saúde e conforto, conforme as necessidades das espécies animais mantidas para experimentação ou docência.

Artigo XI - Oferecer assistência de profissional qualificado para orientar e desenvolver atividades de transportes, acomodação, alimentação e atendimento de animais destinados a fins biomédicos.

Artigo XII - Desenvolver trabalhos de capacitação específica de pesquisadores e funcionários envolvidos nos procedimentos com animais de experimentação, salientando aspectos de trato e uso humanitário com animais de laboratório.
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